
 
 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA MARIA - RS  
 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL N. 5000046-02.2016.8.21.0027 
 

FRANCINI FEVERSANI & CRISTIANE PAULI ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL S/S 
LTDA, já qualificada nos autos e na qualidade de Síndica nomeada, vem respeitosamente 

à presença de V. Exa., indicar ter realizado o envio do seguinte correio eletrônico ao 

Grupo Devedor: 

 

 

 

 A solicitação se deu como forma de se averiguar o cumprimento do Plano de 

Recuperação Judicial e as diligências já realizadas pelo Grupo Devedor no que toca ao 

passivo fiscal. De todo modo, nenhum retorno foi observado até o momento e a questão é 

posta nos autos apenas para registro. 

 
N. Termos. 

P. Deferimento. 
De Santa Maria - RS, 31 de janeiro de 2025. 

 

CRISTIANE PENNING PAULI DE MENEZES - OAB/RS 83.992 
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